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" INSTITUI PONTO FACULTATIVO NO 

DIA 03.11.2023 (SEXTA-FEIRA) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O EXMº. SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 02 de novembro (quinta-feira), em 
comemoração ao dia de Finados; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado adiou o feriado do dia 28 de 
outubro - Dia do Funcionário Público para o dia 03 de novembro; 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir despesas de custeio, 

CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer Ponto 
Facultativo é o decreto; 

DECRETA: 

Art. 1 º. Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública Municipal o dia 
03 de novembro de 2023 (sexta-feira). 

Parágrafo Único - Os serviços considerados essenciais e imprescindíveis a 
população do município, tais como, Atendimento Hospitalar e Setor de Limpeza 
Urbana, não se beneficiam do ponto facultativo, ficando a critério do secretário da pasta 
a concessão de qualquer beneficio ou compensação que achar necessário. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sanharó, em 25 de outubro de 2023. 
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